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ATOS OFICIAIS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO N° 9.214 DE 11 DE JULHO DE
2018

Dispde sobre abertura de crédito adicional,
autorizado pela Lei Municipal n°® 5.114, de
19 de dezembro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUZANO,
Estado de Sao Paulo, no uso das atribuicoes
que lhe séo conferidas por lei,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto no Orcamento Fiscal,
crédito adicional suplementar no valor de R$
506.010,00 (quinhentos e seis mil e dez
reais), para reforco das seguintes dotagoes
orcamentarias:

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

MANUTENGAO

E SERVICOS
10  URBANOS

AMPLIACAO DE
EQUIPAMENTOS

01.10.10.27.812.3100.3101  ESPORTIVOS
EQUIPAMENTOS
E MATERIAL
4.4.90.52.00 PERMANENTE 4.410,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO E
15  HABITACAO

HABITACAO
SOCIAL
OUTROS
SERVIGOS DE
TERCEIROS -
PESSOA
JURIDICA

01.15.15.15.127.5200.5202

3.3.90.39.00

Total
Art. 2°. Os recursos necessarios para a
execucao do disposto no artigo anterior
provém de excesso de arrecadagao percebi-
do de convénios junto ao Governo Federal
destinados a implementacao do Trabalho
Social no Programa Minha Casa Minha Vida -
Recursos FAR, nos empreendimentos deno-
minados Solar das Oliveiras e Solar das

501.600,00

506.010,00
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Horténsias e implantagdo de academias ao
ar livre, autorizado pelo Inciso Il, § 1°, artigo
43 da Lei Federal n° 4.320 de 17 de marco
de 1.964.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicagao, revogadas as disposi¢oes
em contrario.

Pago Municipal “Prefeito Firmino José da
Costa”, 11 de julho 2018, 69° da
Emancipacgao Politico-Administrativa.

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI
Prefeito Municipal

ITAMAR CORREA VIANA
Secretario Municipal de Planejamento e
Financas

DECRETO N° 9.215 DE 11 DE JULHO DE
2018

Dispde sobre abertura de crédito adicional
suplementar, autorizada pela Lei Municipal
n° 5.114, de 19 de dezembro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUZANO,
Estado de Sao Paulo, no uso das atribui¢des
que Ihe sao conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto no Orcamento Fiscal,
crédito adicional suplementar no valor de R$
947.000,00 (novecentos e quarenta e sete
mil reais), para reforco das seguintes dota-
¢coes orcamentarias:
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
8 EDUCAGAO
MANUTENCAO
DA REDE DE
ENSINO
01.08.80.12.361.2000.6115  FUNDAMENTAL
MATERIAL DE
CONSUMO
MANUTENCAO
DA REDE DE
ENSINO
INFANTIL -
CRECHE

3.3.90.30.00 40.000,00

01.08.80.12.365.2000.6109

MATERIAL DE
CONSUMO
FORTALECER O
TRANSP.
ESCOLAR DO
ENS. INFANTIL
EQUIPAMENTOS
E MATERIAL
PERMANENTE
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
MANUTENGAO
E SERVICOS
10  URBANOS
SERVICOS DE
MANUTENCAO
E CONSERVA-
CAO DE VIAS

3.3.90.30.00 107.000,00

01.08.80.12.365.2000.6113

4.4.90.52.00 400.000,00

01.10.10.15.452.5000.5002

MATERIAL DE

3.3.90.30.00 CONSUMO 150.000,00

OUTROS
SERVICOS DE
TERCEIROS -
PESSOA
JURIDICA

3.3.90.39.00 250.000,00

Total 947.000,00
Art. 2°. O recurso necessario a execugao do

disposto no artigo anterior decorrerd da
anulacdo parcial das seguintes dotacdes do

Orcamento Fiscal.

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

8 EDUCACAO

REGIME DE
ADIANTAMENTOS
PASSAGENS E
DESPESAS COM
LOCOMOCAO
FORMACAO DE
SERVIDORES DO
ENSINO FUNDA-
MENTAL
MATERIAL DE
CONSUMO
PROJETOS
INOVADORES
EDUCACIONAIS
MATERIAL DE
CONSUMO
REGIME DE
ADIANTAMENTOS
PASSAGENS E
DESPESAS COM
LOCOMOCAO
OUTROS SERVICOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA
FORMACAO DE
SERVIDORES DO
ENSINO INFANTIL
MATERIAL DE
CONSUMO
OUTROS SERVICOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA
PROJETOS
INOVADORES
EDUCACIONAIS
MATERIAL DE
CONSUMO
OUTROS SERVICOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA
MANUTENCAO DA
REDE DE ENSINO
INFANTIL - CRECHE
EQUIPAMENTOS E
MATERIAL
PERMANENTE
FORMACAO DE
SERVIDORES DO
ENSINO EJA
MATERIAL DE
CONSUMO
OUTROS SERVICOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA
MANUTENCAO DA
REDE DE ENSINO
DE JOVENS E
ADULTOS
EQUIPAMENTOS E
MATERIAL
PERMANENTE
MANUTENCAO DA
REDE DE ENSINO
DE EDUCACAO
ESPECIAL
MATERIAL DE
CONSUMO
EQUIPAMENTOS E
MATERIAL
PERMANENTE
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
MANUTENGAO E
SERVICOS
10  URBANOS

01.08.80.12.361.2000.2438

3.3.90.33.00 5.000,00
01.08.80.12.361.2000.6101

3.3.90.30.00 100.000,00

01.08.80.12.361.20000.6106
3.3.90.30.00 25.000,00

01.08.80.12.365.2000.2438

3.3.90.33.00 5.000,00

3.3.90.39.00 5.000,00

01.08.80.12.365.2000.6100

3.3.90.30.00 80.000,00

3.3.90.39.00 51.000,00

01.08.80.12.365.2000.6106

3.3.90.30.00 25.000,00

3.3.90.39.00 25.000,00
01.08.80.12.365.2000.6109
4.4.90.52.00

50.000,00

01.08.80.12.366.2000.6102

3.3.90.30.00 15.000,00

3.3.90.39.00 61.000,00

01.08.80.12.366.2000.6111

4.4.90.52.00 15.000,00
01.08.80.12.367.2000.6112

3.3.90.30.00 10.000,00

4.4.90.52.00 75.000,00
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CONSTRUCAO DE
SALAS DE AULA
OBRAS E INSTALA-
COES

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E
GERAGAO DE

14 EMPREGO
REFORMA DOS
PROPRIOS
PUBLICOS

OUTROS SERVICOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA

01.10.10.12.361.2000.1588

4.4.90.51.00

01.14.14.23.122.6000.5005

3.3.90.39.00
Total

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicacao, revogadas as disposi¢coes
em contrario.

Paco Municipal “Prefeito Firmino José da
Costa”, 11 de julho de 2018, 69° da
Emancipacao Politico-Administrativa.

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI
Prefeito Municipal

ITAMAR CORREA VIANA
Secretario  Municipal
Financas

de Planejamento e

DECRETO N° 9.216 DE 13 DE JULHO DE
2018

Declara de utilidade publica, para fins de
desapropriacdo, as éareas, que especifica,
localizadas no perimetro urbano deste
municipio, destinada a abertura de via
publica e alargamento viario da Estrada do
Okabe, que ligara na Estrada Santa Monica,
e da outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usan-
do das atribuicdes que lhe sdo conferidas por
Lei; amparado no art. 3°, inciso “VI”, alinea
“b”, combinado com o art. 65, inciso “VIII”,
todos da Lei Orgénica do Municipio de
Suzano, promulgada em 02 de abril de
1.990, e, ainda, no Decreto-lei Federal n°®
3.365, de 21 de junho de 1.941, em seu
art. 5°, alinea “i”.

DECRETA:

Art.1°. Ficam declaradas de utilidade publi-
ca, a fim de serem adquiridas pela Prefeitura
Municipal de Suzano, mediante desapropri-
acdo judicial ou por via amigavel, as areas,
totalizando 6.358,80m?2 (seis mil, trezentos
e cinquenta e oito metros, oitenta decime-
tros quadrados), localizadas no perimetro
urbano deste municipio, que assim se des-
creve:

AREA “01” - Matricula 41.607 -
Partindo do vértice 1 localizado junto a divisa

200.000,00

200.000,00
947.000,00
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do imével de Matricula 41.607 - 1° R.l. de
Suzano de propriedade de Mario Hashime
Saito e também junto ao alinhamento da
Estrada Santa Monica, deste segue confron-
tando com o alinhamento da Estrada Santa
Monica até o vértice 2 no azimute de 098°
40" 24", na extensdo de 7,00 m. Deste
vértice defletindo a direita passa a confrontar
com o imével de Matricula 44.410 - 1° R.l. de
Suzano de propriedade de Tioji Saito e
ocupante Jorge Saito, donde segue confron-
tando com o mesmo até o vértice 42 com os
seguintes azimutes e distancias: Do vértice 2
até o vértice 41 no azimute de 190° 29' 02",
na extensdo de 57,40 m; Do vértice 41 até o
vértice 42 no raio de 62,37 m, na extensao
de 56,10 m. Deste vértice segue e passa a
confrontar com o imével de Transcricao
29.994 - 1° R.. de Mogi das Cruzes de
propriedade de Kimio Saito e ocupante Mario
Hashime Saito, donde segue confrontando
com o mesmo até o vértice 44 com os
seguintes azimutes e distancias: Do vértice
42 até o vértice 43 no raio de 62,37 m, na
extensdo de 4,15 m; Do vértice 43 até o
vértice 44 no azimute de 245° 50' 07", na
extensdo de 19,40 m. Deste vértice defletin-
do a direita passa a confrontar com o imével
de Matricula 69.043 - 1° R.l. de Suzano de
propriedade de Thie Tada Misawa, donde
segue confrontando com o mesmo até o
vértice 37 no azimute de 335° 46' 13", na
extensdo de 7,00 m. Deste vértice defletindo
a direita passa a confrontar com o interior do
im6vel de Matricula 41.607 - 1° R.. de
Suzano de propriedade de Mario Hashime
Saito, donde segue confrontando com o
mesmo até o vértice 1 com os seguintes
azimutes e distancias: Do vértice 37 até o
vértice 38 no azimute de 065° 50' 07", na
extensdo de 9,71 m; Do vértice 38 até o
vértice 39 no azimute de 065° 50' 07", na
extensdo de 9,71 m; Do vértice 39 até o
vértice 40 no raio de 55,37 m, na extensédo
de 53,49 m; Do vértice 40 até o vértice 1 no
azimute de 010° 29' 02", na extensao de
57,18 m. Este Ponto 1 inicio da descrigéo,
fechando assim o poligono acima descrito,
abrangendo uma area de 934,97 m2 (Nove-
centos e trinta e quatro metros e noventa e
sete decimetros quadrados).

AREA “02” - Matricula 69.043 -
Partindo do vértice 37 localizado junto a
divisa do imével de Matricula 69.043 - 1° R.1.
de Suzano de propriedade de Thie Tada
Misawa e também junto a divisa do imével de
Matricula 41.607 - 1° R.l. de Suzano de
propriedade de Mario Hashime Saito, deste
segue confrontando com o mesmo até o
vértice 44 no azimute de 155° 46' 13", na
extensdo de 7,00 m. Deste vértice defletindo

a direita passa a confrontar com o imével de
Transcricao 29.994 - 1° R.l. de Mogi das
Cruzes de propriedade de Kimio Saito e
ocupante Mario Hashime Saito, donde segue
confrontando com o mesmo até o vértice 47
nos seguintes azimutes e distancias: Do
vértice 44 até o vértice 45 no azimute de
245° 50' 07", na extensdo de 12,14 m;
vértice 45 até o vértice 46 no azimute de
246° 59' 26", na extensao de 37,66 m;
vértice 46 até o vértice 47 no azimute de
247° 09' 36", na extensdo de 26,25 m.
Deste vértice segue e passa a confrontar com
a Estrada do Okabe, donde segue confron-
tando com a mesma até o vértice 58 nos
seguintes azimutes e distancias: Do vértice
47 até o vértice 48 no azimute de 247° 09'
36", na extensao de 7,03 m; Do vértice 48
até o vértice 49 no azimute de 246° 18' 03",
na extensdo de 59,43 m; Do vértice 49 até o
vértice 50 no azimute de 247° 29' 04", na
extensdo de 17,57 m; Do vértice 50 até o
vértice 51 no azimute de 246° 25' 45", na
extensdo de 40,22 m; Do vértice 51 até o
vértice 52 no azimute de 247° 02' 37", na
extensdo de 7,86 m; Do vértice 52 até o
vértice 53 no azimute de 247° 02' 37", na
extensdo de 6,90 m; Do vértice 53 até o
vértice 54 no azimute de 246° 51' 45", na
extensdo de 25,69 m; Do vértice 54 até o
vértice 55 no azimute de 247° 32' 33", na
extensdo de 39,47 m; Do vértice 55 até o
vértice 56 no raio de 17,72 m, na extensao
de 11,48 m; Do vértice 56 até o vértice 57
no azimute de 284° 41' 01", na extensao de
31,25 m; Do vértice 57 até o vértice 58 no
azimute de 015° 15' 33", na extensao de
2,56 m. Deste vértice segue e passa a
confrontar com o imével de Matricula 66.481
- 1° R.l. de Suzano de propriedade de Kimi
Nagasaki, donde seue confrontando com o
mesmo até o vértice 26 no azimute de 015°
15' 33", na extensdo de 4,44 m. Deste
vértice defletindo a direita passa a confrontar
com o interior do imével de Matricula 69.043
- 1° R.l. de Suzano de propriedade de Thie
Tada Misawa, donde segue confrontando
com o mesmo até o vértice 37 nos seguintes
azimutes e distancias: Do vértice 26 até o
vértice 27 no azimute de 104° 41' 01", na
extensdo de 31,18 m; Do vértice 27 até o
vértice 28 no raio de 10,72 m, na extensado
de 6,95 m; Do vértice 28 até o vértice 29 no
azimute de 067° 32' 33", na extenséo de
39,43 m; Do vértice 29 até o vértice 30 no
azimute de 066° 51' 45", na extenséo de
25,66 m; Do vértice 30 até o vértice 31 no
azimute de 067° 02' 37", na extensao de
14,73 m; Do vértice 31 até o vértice 32 no
azimute de 066° 25' 45", na extensao de
40,25 m; Do vértice 32 até o vértice 33 no
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azimute de 067° 29' 04", na extensdo de
17,56 m; Do vértice 33 até o vértice 34 no
azimute de 066° 18' 03", na extensdo de
59,41 m; Do vértice 34 até o vértice 35 no
azimute de 067° 09' 36", na extensao de
33,32 m; Do vértice 35 até o vértice 36 no
azimute de 066° 59' 26", na extensao de
37,57 m; Do vértice 36 até o vértice 37 no
azimute de 065° 50' 07", na extensdo de
12,07 m. Este Ponto 37 inicio da descri¢do,
fechando assim o poligono acima descrito,
abrangendo uma area de 2.243,75 m?2 (Dois
mil duzentos e quarenta e trés metros e
setenta e cinco decimetros quadrados).
AREA “03” - Matricula 66.481 -
Partindo do vértice 26 localizado junto a
divisa do imével de Matricula 66.481 - 1° R.I.
de Suzano de propriedade de Kimi Nagasaki
e também junto ao imével de Matricula
69.043 - 1° R.l. de Suzano de propriedade de
Thie Tada Misawa, deste segue confrontando
com o imével de Matricula 69.043 - 1° R.I. de
Suzano de propriedade de Thie Tada Misawa
até o vértice 58 no azimute de 195° 15' 33",
na extensdo de 4,44 m. Deste vértice defle-
tindo a direita passa a confrontar com a
Estrada do Okabe, donde segue confrontan-
do com a mesma até o vértice 59 no azimute
de 285° 41' 47", na extensao de 17,96 m.
Deste vértice segue e passa a confrontar com
o imdvel de Transcricdo 29.998 - 1° R.l. de
Mogi das Cruzes e de posse de Theresa
Oguime Aihara, donde segue confrontando
com a mesma até o vértice 60 no azimute de
285° 41' 47", na extensao de 14,25 m.
Deste vértice segue e passa a confrontar com
o imével de Matricula 78.089 - 1° R.l. de
Suzano de propriedade de Fumitake Okabe e
Keiko Okabe, donde segue confrontando com
0s mesmo até o vértice 24 no azimute de
285° 24' 16", na extensao de 37,11 m.
Deste vértice defletindo a direita passa a
confrontar com o interior do imével de
Matricula 66.481 - 1° R.l. de Suzano de
propriedade de Kimi Nagasaki, donde segue
confrontando com o mesmo até o vértice 26
nos seguintes azimutes e distancias: Do
vértice 24 até o vértice 25 no raio de 10,00
m, na extensdo de 8,51 m; Do vértice 25 até
o vértice 26 no azimute de 104° 41' 09", na
extensdo de 61,85 m. Este Ponto 26 inicio da
descri¢cdo, fechando assim o poligono acima
descrito, abrangendo uma é&rea de 261,07
m2 (Duzentos e sessenta € um metros e
sete decimetros quadrados).

AREA “04” - Matricula 78.089 -
Partindo do vértice 60 localizado junto a
divisa do imével de Matricula 66.481 - 1° R.I.

Edicao N° 130 - 14 de julho de 2018.

posse de Theresa Oguime Aihara, deste
segue confrontando com o imével de Trans-
cricao 29.998 - 1° R.l. de Mogi das Cruzes de
posse de Theresa Oguime Aihara até o
vértice 21 no azimute de 199° 03' 07", na
extensdo de 10,16 m. Deste vértice defletin-
do a direita passa a confrontar com o interior
do imével de Matricula 78.089 - 1° R.l. de
Suzano de propriedade de Fumitake Okabe e
Keiko Okabe, donde segue confrontando com
0s mesmos até o vértice 24 nos seguintes
azimutes e distancias: Do vértice 21 até o
vértice 22 no azimute de 284° 41' 01", na
extensdo de 16,66 m; Do vértice 22 até o
vértice 23 no raio de 5,44 m, na extensdo de
5,48 m; Do vértice 23 até o vértice 24 no raio
de 10,00 m, na extensdo de 31,49 m. Deste
vértice defletindo a direita passa a confrontar
com o imével de Matricula 66.481 - 1° R.Il. de
Suzano de propriedade de Kimi Nagasaki,
donde segue confrontando com o mesmo até
o vértice 60 no azimute de 105° 24' 16", na
extensdo de 37,11 m. Este Ponto 60 inicio da
descri¢do, fechando assim o poligono acima
descrito, abrangendo uma é&rea de 481,18
m?2 (Quatrocentos e oitenta e um metros e
dezoito decimetros quadrados).

AREA “05” - Transcrigdo 29.998
- 1° C.R.l. de Mogi das Cruzes - Partindo do
vértice 59 localizado a divisa do imével de
Matricula 66.481 - 1° R.l. de Suzano de
propriedade de Kimi Nagasaki e também
junto ao alinhamento da Estrada do Okabe,
deste segue confrontando com o alinhamen-
to da Estrada do Okabe até o vértice 61 no
azimute de 196° 59' 05", na extensao de
3,90 m. Deste vértice segue e passa a
confrontar com o imével de Matricula 30.725
- 1° R.l. de Suzano de propriedade de Shige-
nori Ishizuka e ocupante Milton Ishizuka,
donde segue confrontando com o mesmo até
o vértice 20 no azimute de 196° 59' 05", na
extensdo de 5,99 m. Deste vértice defletindo
a direita passa a confrontar com o interior do
imével de Transcricdo 29.998 - 1° C.R.l. de
Mogi das Cruzes de posse de Theresa Ogui-
me Aihara, donde segue confrontando com a
mesma até o vértice 21 no azimute de 284°
41' 01", na extensdao de 14,63 m. Deste
vértice defletindo a direita passa a confrontar
com o imével de Matricula 78.089 - 1° R.Il. de
Suzano de propriedade de Fumitake Okabe e
Keiko Okabe, donde segue confrontando com
0s mesmos até o vértice 60 no azimute de
019° 03' 07", na extensao de 10,16 m.
Deste vértice defletindo a direita passa a
confrontar com o imével de Matricula 66.481
- 1° R.l. de Suzano de propriedade de Kimi

de Suzano de propriedade de Kimi Nagasaki
e também junto a divisa do imével de Trans-
cricao 29.998 - 1° R.l. de Mogi das Cruzes de

Nagasaki, donde segue confrontando com o
mesmo até o vértice 59 no azimute de 105°
41' 47", na extensao de 14,25 m. Este Ponto

48 inicio da descricdo, fechando assim o
poligono acima descrito, abrangendo uma
area de 144,55 m2 (Cento e quarenta e
quatro metros e cinquenta e cinco decime-
tros quadrados).

AREA “06” - Matricula 30.725 -
Partindo do vértice 66 localizado junto ao
alinhamento da Estrada do Okabe e também
junto a divisa do imével de Matricula 40.471
- 1° R.l. de Suzano de propriedade da MRV
Engenharia Participacoes S.A., deste segue
confrontando com o imével de Matricula
40.471 - 1° R.l. de Suzano de propriedade da
MRV Engenharia Participacdes S.A. até o
vértice 14 no azimute de 199° 01' 50", na
extensado de 3,20 m. Deste vértice defletindo
a direita passa a confrontar com o interior do
imével de Matricula 30.725 - 1° R.. de
Suzano de propriedade de Shigenori Ishizuka
e ocupante Milton Ishizuka, donde segue
confrontando com o mesmo até o vértice 20
nos seguintes azimutes e distancias: Do
vértice 14 até o vértice 15 no azimute de
246° 48' 53", na extensdo de 0,91 m; Do
vértice 15 até o vértice 16 no azimute de
246° 48' 53", na extensao de 18,66 m; Do
vértice 16 até o vértice 17 no azimute de
246° 51' 45", na extensao de 17,94 m; Do
vértice 17 até o vértice 18 no azimute de
247° 32' 33", na extensdo de 39,51 m; Do
vértice 18 até o vértice 19 no raio de 24,72
m, na extensdo de 16,02 m; Do vértice 19
até o vértice 20 no azimute de 284° 41' 01",
na extensao de 49,58 m. Deste vértice
defletindo a direita passa a confrontar com o
imével de Transcricdo 29.998 - 1° C.R.I. de
Mogi das Cruzes de posse de Theresa Ogui-
me Aihara, donde segue confrontando com a
mesma até o vértice 61 no azimute de 016°
59' 05", na extensdo de 5,99 m. Deste
vértice defletindo a direita passa a confrontar
com a Estrada do Okabe, donde segue
confrontando com a mesma até o vértice 66
nos seguintes azimutes e distancias: Do
vértice 61 até o vértice 62 no azimute de
106° 02' 52", na extensao de 51,72 m; Do
vértice 62 até o vértice 63 no azimute de
096° 33' 21", na extensao de 10,48 m; Do
vértice 63 até o vértice 64 no azimute de
074° 01' 31", na extensao de 5,60 m; Do
vértice 64 até o vértice 65 no azimute de
066° 36' 59", na extensédo de 71,06 m; Do
vértice 65 até o vértice 66 no azimute de
066° 40' 24", na extensao de 3,52 m. Este
Ponto 66 inicio da descrigdo, fechando assim
o poligono acima descrito, abrangendo uma
area de 489,87 m2 (Quatrocentos € oitenta
e nove metros e oitenta e sete decimetros
quadrados).

AREA “07” - Matricula 40.471 -
Partindo do vértice 70 localizado junto ao
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alinhamento da Estrada do Okabe e também
junto a divisa do imével de Transcricao
29.994 - 1° R.. de Mogi das Cruzes de
propriedade de Kimio Saito e ocupante Mario
Hashime Saito, deste segue confrontando
com o imoével de Transcri¢do 29.994 - 1° R.I.
de Mogi das Cruzes de propriedade de Kimio
Saito e ocupante Mario Hashime Saito até o
vértice 9 no azimute de 134° 36' 54", na
extensado de 2,66 m. Deste vértice defletindo
a direita passa a confrontar com o interior do
imével de Matricula 40.471 - 1° R.. de
Suzano de propriedade de MRV Engenharia
Participacdes S.A., donde segue confrontan-
do com a mesma até o vértice 14 nos seguin-
tes azimutes e distancias: Do vértice 9 até o
vértice 10 no azimute de 247° 09' 36", na
extensdo de 9,88 m; Do vértice 10 até o
vértice 11 no azimute de 246° 18' 03", na
extensao de 59,45 m; Do vértice 11 até o
vértice 12 no azimute de 247° 29' 04", na
extensdo de 17,58 m; Do vértice 12 até o
vértice 13 no azimute de 246° 25' 45", na
extensdo de 30,45 m; Do vértice 13 até o
vértice 14 no azimute de 246° 48' 53", na
extensd@o de 12,73 m. Deste vértice defletin-
do a direita passa a confrontar com o imével
de Matricula 30.725 - 1° R.l. de Suzano de
propriedade de Shigenori Ishizuka e ocupado
por Milton Ishizuka, donde segue confrontan-
do com 0 mesmo até o vértice 66 no azimute
de 019° 01' 50", na extensdo de 3,20 m.
Deste vértice defletindo a direita passa a
confrontar com a Estrada do Okabe, donde
segue confrontando com a mesma até o
vértice 70 nos seguintes azimutes e distan-
cias: Do vértice 66 até o vértice 67 no
azimute de 066° 26' 30", na extensdo de
41,04 m; Do vértice 67 até o vértice 68 no
azimute de 067° 20' 41", na extensao de
49,50 m; Do vértice 68 até o vértice 69 no
azimute de 065° 11' 13", na extensao de
27,65 m; Do vértice 69 até o vértice 70 no
azimute de 066° 58' 29", na extenséo de
8,76 m. Este Ponto 70 inicio da descricéo,
fechando assim o poligono acima descrito,
abrangendo uma éarea de 297,18 m2 (Du-
zentos e noventa e sete metros e dezoito
decimetros quadrados).

AREA “08” - Transcrigdo 29.994
- 1° C.R.I de Mogi das Cruzes - Partindo do
vértice 42 localizado junto a divisa do imével
de Matricula 41.607 - 1° R.l. de Suzano de
propriedade de Mario Hashime Saito e
também junto a divisa do imével de Matricula
44.410 - 1° R.l. de Suzano de propriedade de
Tioji Saito e ocupado por Jorge Saito, deste
segue confrontando com o imével de Matricu-
la 44.410 - 1° R.l. de Suzano de propriedade
de Tioji Saito e ocupado por Jorge Saito até o
vértice 5 no azimute de 161° 55' 04", na
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extensdo de 7,09 m. Deste vértice defletindo
a direita passa a confrontar com o interior do
imével de Transcricdo 29.994 - 1° R.l. de
Mogi das Cruzes de propriedade de Kimio
Saito e ocupado por Mario Hashime Saito,
donde segue confrontando com o mesmo até
o vértice 9 nos seguintes azimutes e distan-
cias: Do vértice 5 até o vértice 6 no raio de
69,37 m, na extensdo de 3,39 m; Do vértice
6 até o vértice 7 no azimute de 245° 50'
07", na extensdo de 31,62 m; Do vértice 7
até o vértice 8 no azimute de 246° 59' 26",
na extensdo de 37,74 m; Do vértice 8 até o
vértice 9 no azimute de 247° 09' 36", na
extensdo de 23,36 m. Deste vértice defletin-
do a direita passa a confrontar com o imével
de Matricula 40.471 - 1° R.l. de Suzano de
propriedade MRV Engenharia Participagoes
S.A.,, donde segue confrontando com a
mesma até o vértice 70 no azimute de 314°
36' 54", na extensdo de 2,66 m. Deste
vértice segue e passa a confrontar com a
Estrada do Okabe, donde segue confrontan-
do com a mesma até o vértice 47 no azimute
de 314° 36' 54", na extensao de 4,92 m.
Deste vértice defletindo a direita passa a
confrontar com o imével de Matricula 69.043
- 1° R.l. de Suzano de propriedade de Thie
Tada Misawa, donde segue confrontando
com o mesmo até o vértice 44 nos seguintes
azimutes e distancias: Do vértice 47 até o
vértice 46 no azimute de 067° 09' 36", na
extensdo de 26,25 m; Do vértice 46 até o
vértice 45 no azimute de 066° 59' 26", na
extensdo de 37,66 m; Do vértice 45 até o
vértice 44 no azimute de 065° 50' 07", na
extensdo de 12,14 m. Deste vértice segue e
passa a confrontar com o imével de Matricula
41.607 - 1° R.l. de Suzano de propriedade de
Mario Hashime Saito, donde segue confron-
tando com o mesmo até o vértice 42 nos
seguintes azimutes e distancias: Do vértice
44 até o vértice 43 no azimute de 065° 50'
07", na extensdo de 19,40 m; Do vértice 43
até o vértice 42 no raio de 62,37 m, na
extensd@o de 4,15 m. Este Ponto 42 inicio da
descri¢do, fechando assim o poligono acima
descrito, abrangendo uma éarea de 684,96
m2 (Seiscentos e oitenta e quatro metros e
noventa e seis decimetros quadrados).

AREA “09” - Matricula 44.410 -
Partindo do vértice 2 localizado junto a divisa
do imével de Matricula 41.607 - 1° R.l. de
Suzano de propriedade de Mario Hashime
Saito e também junto ao alinhamento da
Estrada Santa Monica, deste segue confron-
tando com o alinhamento da Estrada Santa
Monica até o vértice 3 no azimute de 099°
28' 45", na extensdao de 7,00 m. Deste
vértice defletindo a direita passa a confrontar
com o interior do imével de Matricula 44.410

- 1° R.l. de Suzano de propriedade de Tioji
Saito ocupado por Jorge Saito, donde segue
confrontando com o mesmo até o vértice 5
nos seguintes azimutes e distancias: Do
vértice 3 até o vértice 4 no azimute de 190°
29' 02", na extensdo de 57,52 m; Do vértice
4 até o vértice 5 no raio de 69,37 m, na
extensdo de 63,62 m. Deste vértice defletin-
do a direita passa a confrontar com o imével
de Transcrigdo 29.994 - 1° R.l. de Mogi das
Cruzes de propriedade de Kimio Saito ocupa-
do por Mario Hashime Saito, donde segue
confrontando com o mesmo até o vértice 42
no azimute de 341° 55' 04", na extensao de
7,09 m. Deste vértice defletindo a direita
passa a confrontar com o imével de Matricula
41.607 - 1° R.l. de Suzano de propriedade de
Mario Hashime Saito, donde segue confron-
tando com o mesmo até o vértice 2 nos
seguintes azimutes e distancias: Do vértice
42 até o vértice 41 no raio de 62,37 m, na
extensdo de 56,10 m; Do vértice 41 até o
vértice 2 no azimute de 010° 29' 02", na
extensd@o de 57,40 m. Este Ponto 2 inicio da
descri¢do, fechando assim o poligono acima
descrito, abrangendo uma éarea de 821,27
m2 (Oitocentos e vinte e um metros e vinte
e sete decimetros quadrados).

Art.2°. A area, mencionada no art. 1° deste
Decreto, ficard pertencendo ao patrimonio
imobilidrio da Prefeitura Municipal de Suzano
e se destinard a Implantacao/Alargamento
vidrio da Estrada do Okabe que interligara
na Estrada Santa Monica.

Art.3°. Havendo concordancia quanto ao
preco e forma de pagamento, far-se-a a
expropriacao por acordo, uma vez satisfeitos
0s seguintes requisitos:

A - Que o preco nao ultrapasse o valor venal
do metro quadrado; e,

B - Que, sendo o imoével filiado a origem certa,
o(s) proprietario(s) ofereca(m) de dominio,
com filiagdo vintenaria, e certidoes negativas
de quaisquer 6nus que recaiam sobre o(s)
bem(ns) expropriado(s), sem prejuizo de, uma
vez configurado o exercicio da posse vicénia,
ou da posse quinquenal (no caso de imével
com area igual ou inferior a 250,00m?2),
permitir a indenizagdo pelo valor econdmico
dai resultante, inclusive das acessdes e
benfeitorias existentes, ou somente delas.
Art. 4°. As despesas decorrentes da
execugdo do presente Decreto correrdo a
conta de verbas proprias dos orgamentos
vigente e futuros, que serao suplementadas,
se necessario, para atender a tal finalidade.
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicacao, revogadas as disposicoes
em contrario, em especial o Decreto Munici-
pal 8.905, de 01 de julho de 2016.
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Paco Municipal “Prefeito Firmino José da
Costa”, 13 de julho de 2018, 69° da Emanci-
pacéao Politico-Administrativa.

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI
Prefeito Municipal

RENATO SWENSSON NETO
Secretario Municipal de Assuntos Juridicos

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EDITAIS

EDITAL DE CREDENCIAMENTO
SMADS N°01/18

A Prefeitura Municipal de Suzano, por inter-
médio da Secretaria Municipal de Assisténcia
e Desenvolvimento Social - SMADS, e consi-
derando o disposto na Lei Federal n° 13.019,
de 31 de julho de 2014, torna publico o
presente EDITAL DE CREDENCIAMENTO
SMADS N° 01/2018, visando o CREDENCI-
AMENTO PREVIO de Entidade ou Organizagao
da Sociedade Civil da édrea de Assisténcia
Social, sediada no Municipio de Suzano, para
celebrar parceria no de 2018, por meio de
TERMO DE FOMENTO, nos termos e condi-
coOes estabelecidos neste Edital.

1. OBJETO

Constitui objeto deste Edital, o Credencia-
mento de Entidade ou Organizagdo da
Sociedade Civil da érea de assisténcia social,
regularmente constituida, para promover,
dentre outras, agbes através de cursos,
capacitacgoes e oficinas, visando a reinsergao
familiar, comunitdria e ao mercado de
trabalhos de 30 (trinta) usuarios més sendo
estes: jovens, adultos, idosos e familias que
utilizam espagos publicos como forma de
moradia e/ou sobrevivéncia por meio de
Termo de Fomento, a ser celebrado nos
termos na Lei Federal n° 13.019, de 31 de
julho de 2014.

2. DAS CONDICOES DE PARTICIPAGAO:

2.1. Poderao participar do presente creden-
ciamento as Entidades e Organizagdes da
Sociedade Civil da area da assisténcia social
que atendam aos requisitos previstos nos
artigos 33, 34, 38 e 39 da Lei Federal n°
13.019/2014 e sejam regidas por normas de
organizacao interna que prevejam expressa-
mente:

| - Objetivos voltados @ promocéao de ativida-
des e finalidades de relevancia publica e
social;
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Il - Que, em caso de dissolucao da entidade,

o respectivo patriménio liquido seja transferi-
do a outra pessoa juridica de igual natureza
que preencha os requisitos da Lei Federal n°
13.019/2014 e cujo objeto social seja,
preferencialmente, o mesmo da entidade
extinta;

Il - escrituragdo de acordo com os principios
fundamentais de contabilidade e com as
Normas Brasileiras de Contabilidade;

IV - Possuir:

a) no minimo, 1 (um) ano de existéncia, com
cadastro ativo, comprovado por meio de
documentacdo emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, com base no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ,
admitida a reducao desse prazo por ato
especifico da autoridade competente, na
hipétese de nenhuma organizagéo atingi-los;

b) experiéncia prévia na realizagdo, com efetivi-
dade, do objeto da parceria ou de natureza
semelhante;

c) instalacoes, condicdoes materiais e capacida-
de técnica e operacional para o desenvolvimen-
to das atividades ou projetos previstos na
parceria e o cumprimento das metas estabele-
cidas.

2.2. Sera vedada a participagdo de Entidade e
Organizacao da Sociedade Civil que:

| - Nao esteja regularmente constituida ou, se
estrangeira, ndo esteja autorizada a funcionar
no territério nacional;

Il - Tenha como dirigente agente politico de
Poder ou do Ministério Publico, dirigente de
6rgdo ou entidade da administragdo publica de
qualquer esfera governamental, ou respectivo
cOnjuge ou companheiro, bem como parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau;

Il - tenha tido as contas rejeitadas pela Admi-
nistragdo Pulblica nos Ultimos 5 (cinco) anos,
enquanto nao for sanada a irregularidade que
motivou a rejeicao e nao forem quitados os
débitos que lhe foram eventualmente imputa-
dos, ou for reconsiderada ou revista a decisao
pela rejeicao;

IV - Tenha sido punida com uma das seguintes
sangoes, pelo periodo que durar a penalidade:
a) suspensao de participacdo em licitacao e
impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Suzano;

b) declaracao de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administragdo Publica; c) a
prevista no inciso Il do art 73 da Lei n°
13.019/2014;

d) a prevista no inciso Ill do art. 73 da Lei n°
13.019/2014;

V - Tenha tido contas de parceria julgadas
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conse-
Iho de Contas de qualquer esfera da Federacao,

em decisao irrecorrivel, nos Ultimos 8 (oito)
anos;

VI - Tenha entre seus dirigentes pessoas:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer
esfera da Federacdo, em decisdo irrecorrivel,
nos ultimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsavel por falta grave e inabili-
tada para o exercicio de cargo em comissao ou
funcao de confianga, enquanto durar a inabili-
tagao;

¢) considerada responséavel por ato de improbi-
dade, enquanto durarem os prazos estabeleci-
dos nos incisos |, Il e lll do art. 12 da Lei no
8.429, de 2 de junho de 1992.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 As interessadas deverdao apresentar todos
os documentos elencados no item 4 deste
Edital. O periodo de entrega da documentacao
serd de 16 de julho de 2018 das 09:00 as
16:00 h até 18 de julho de 2018 das 09:00 as
16:00 h, no protocolo geral da Prefeitura
Municipal de Suzano, situado na Avenida Paulo
Portela, 210 - Jardim Paulista - Suzano/ SP,
de acordo com o seguinte cronograma:

3.2. Somente serao credenciadas as Entida-
des ou Organizagdes Sociais que apresentem
todos os documentos listados no item 4.2
deste Edital, sendo que a falta de qualquer
um deles resultard na inabilitacdo da entida-
de.

3.3. Nao serao aceitos protocolos entregues
fora do prazo estipulado, ndo sendo permiti-
da a participagdo de interessados retardata-
rios e em desacordo com este Edital.

3.4. O Plano de Trabalho, a ser apresentado
deveréd indicar a quantidade de vagas e
integrard a documentagdo obrigatéria para
celebragdo do Termo de Fomento.

4. DOCUMENTACAO NECESSARIA PARA O
CREDENCIAMENTO

4.1. A documentacgado devera ser protocolada,
impreterivelmente dentro do prazo e condi-
¢oOes descritas no item 3.1 deste edital;

4.2. O protocolo mencionado no subitem 4.1
deste Edital devera conter a seguinte docu-
mentagao obrigatéria, sob pena de inabilita-
¢ao da entidade interessada:

| - Oficio assinado pelo representante legal
da Entidade ou Organizagao Social, conforme
modelo que constitui o Anexo | deste Edital,
contendo a solicitacdo de Credenciamento
para celebracao de parceria para o ano de
2018;

Il- Copia do Estatuto registrado, atualizado,
nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014,
comprovando que a entidade é regida por
normas de organizagao interna que prevejam
expressamente:
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a) objetivos voltados @ promogdo de ativida-

des e finalidades de relevancia publica e
social;

b) que, em caso de dissolugdo da entidade, o
respectivo patrimoénio liquido seja transferido

a outra pessoa juridica de igual natureza que
preencha os requisitos da Lei Federal n°
13.019/2014 e cujo objeto social seja,
preferencialmente, o mesmo da entidade
extinta;

IIl - prova de inscricao no Cadastro Nacional

de Pessoa Juridica - CNPJ;

IV- Comprovagao de, no minimo, 01 (um) ano

de existéncia, com cadastro ativo, por meio

de documentacao emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, com base no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica-CNPJ,
admitida a reducdo desse prazo por ato
especifico da autoridade competente, na
hipétese de nenhuma organizagao atingi-los;

V- Balango contabil do Ultimo exercicio e
declaragdo de profissional habilitado no
Conselho Regional de Contabilidade;

VI- Comprovacao, por meio de atestado (s),
declaragdo (0es), certiddo (des), copia (s) de
contrato (s), convénio (s), termo (s) de
cooperagao, colaboracdo ou fomento, ou
outro (s) ajuste (s) ou documento (s) analo-
gos, da experiéncia prévia na realizagdo, com
efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante;

VII- indicacdo das instalagdes, condi¢cdes
materiais e capacidade técnica e operacional
para o desenvolvimento das atividades ou
projetos previstos na parceria e o cumpri-
mento das metas estabelecidas;

VIIl- Plano de Trabalho, em conformidade
com o disposto no artigo 22 da Lei federal n°
13.019/2014, contendo as indicacoes
exigidas no item 3.4 deste Edital;

IX- Declaracao formal, firmada pelo represen-
tante legal da entidade, de acordo com o
modelo que constitui o Anexo |l deste Edital,

de que apresentara, como condi¢do para
celebragdo do Termo de Fomento, os seguin-

tes documentos:

a) copia da ata de eleigdo do quadro dirigen-

te atual da entidade;

b) relacdo nominal atualizada dos dirigentes da
entidade, com enderego, nimero e 6rgao expedi-
dor da carteira de identidade e nimero de registro
no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF da Secreta-
ria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um
deles;

c) certidoes de regularidade fiscal junto as Fazen-
das Publicas da Unido, do Estado e do Municipio,
bem como ao Fundo de Garantia por Tempo de
Servico (FGTS), e Certiddo Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT);

d) declaracao contendo o nome do Contador
responsavel pela entidade e respectiva copia da

Edicao N° 130 - 14 de julho de 2018.

certidao de regularidade do Conselho Regional de
Contabilidade;

e) declaragao contendo o nome de um gestor
indicado pela entidade para ser o responsavel
pelo controle administrativo, financeiro e de
execucao da parceria;

f) declaracdo de capacidade administrativa,
técnica e gerencial para execugdo ou manutencao
das acdes previstas na parceria;

g) declaragdo de que os dirigentes da entidade
nao sao agentes politicos;

h) declaragcdo de que a entidade n&do contratara
parentes ou empresas cujos socios sejam paren-
tes, inclusive por afinidade, de dirigentes da
proponente ou de membros do poder publico
concedente;

i) declaracao, firmada por seu representante legal,
de que nao se encontra impedida de celebrar
parceria com a administragdo publica ou com
qualquer de seus oOrgdos descentralizados, a
qualquer titulo;

j) documento comprobatério da propriedade
imével no qual funciona ou de sua posse legitima,
mediante a apresentagdo de certiddo de matricula
do imovel registrada no Cartério de Registro
Imobilidrio competente, contrato de locacdo em
vigor ou documento equivalente;

k) certiddo de existéncia juridica expedida pelo
cartério de registro civil ou copia do estatuto
registrado e de eventuais alteragdes ou, tratando-
se de sociedade cooperativa, certidao simplificada
emitida por junta comercial;

I) comprovacao de que a organizacao da socieda-
de civil funciona no enderego por ela declarado
4.3. Os documentos necessarios ao credencia-
mento e a celebragdo do Termo de Fomento
poderdo ser apresentados em copias autentica-
das, ou em publicacdo em o6rgaos de imprensa
oficial.

5. DAS CONDICOES PARA A PRESTACAO DE
SERVICOS

5.1. Ao ingressar neste procedimento de Creden-
ciamento, pleiteando a habilitacdo para a cele-
bracao de Termo de Fomento, cada interessada
adere automaticamente as condicbes estabeleci-
das pela Prefeitura Municipal de Suzano, por
intermédio da Secretaria Municipal de Assisténcia
Social - SMADS, na instrumentalizagédo do Termo
de Fomento, comprometendo-se a aceita-las, de
acordo com o disposto na Lei Federal n° 13.019,
de 31 de julho de 2014, e ainda:

|- Observar as diretrizes e normas emanadas dos
orgdos competentes do Municipio;

5.2. Fica vedado a Entidade ou Organizacao da
Sociedade Civil credenciada e parceira cobrar dos
usuarios (as) beneficiados (as) qualquer taxa a
titulo de alimentagcdo, material, apostilas, higiene,
limpeza, matricula ou qualquer servigco, como
contraprestacao aos atendimentos subvenciona-
dos por meio do Termo de Fomento.

6. DA COMISSAO TECNICA DE SELEGAO, DA
ANALISE DA DOCUMENTAQAO E DOS RECURSOS:
6.1. A Comissdo Técnica de Selegdo sera institui-
da através de ato do Gestor da SMADS, que
analisard os documentos apresentados pelas
organizacoes da sociedade civil, dentro do prazo
estabelecido neste Edital e, se necessario, podera
solicitar informacdes adicionais, estabelecendo o
prazo de 2 (dois) dias para que as entidades e
organizagoes sociais se manifestem por escrito
quanto ao solicitado.

6.2. Na anélise da documentacéo para credenci-
amento, a Comissdo Técnica de Selecao verificara
a validade da mesma, de acordo com a data de
protocolo no protocolo geral da Prefeitura Munici-
pal de Suzano.

6.3. O interessado deveréa estar apto a apresentar
a atualizagdo de todos os documentos que se
vencerem ao longo do procedimento, mantendo-
os atualizados junto aos 6rgaos responsaveis.

6.4. Havendo Organizacbes da Sociedade Civil
habilitadas neste credenciamento cujo atendi-
mento supere o nlimero de vagas indicadas no
item 1 deste Edital, serdo adotados os seguintes
critérios para efeito de desempate e credencia-
mento, na ordem a seguir estabelecida, mediante
decisdo fundamentada da Comissdo Técnica de
Selegéo:

| - Maior tempo de experiéncia na modalidade de
atendimento que atua;

Il - Atendimento da demanda prioritaria;

Il - melhores condigdes de instalagdes, capaci-
dade técnica e operacional para o desenvolvimen-
to das atividades.

6.5. Ap6s a anélise dos documentos apresentados
e aplicado o disposto no item 6.4. acima, se for o
caso, a Comissdo Técnica de Selegdo elaborara
ata circunstanciada dos trabalhos realizados e
remeterd a Secretaria Municipal de Assisténcia
Social - SMADS o resultado do credenciamento,
com a lista das entidades aptas, para fins de
publicagcao no “site” oficial da Prefeitura Municipal
de Suzano.

6.6. Do resultado do credenciamento cabera
recurso, no prazo de 2 (dois) dias (teis, a contar
da data da publicacao referida no item 6.5 deste
Edital.

6.7. O recurso devera ser dirigido @ Comissao
Técnica de Selegcdo que poderd reconsiderar a
decisdo ou encaminhar a Secretaria Municipal de
Assisténcia e Desenvolvimento Social - SMADS
para conhecimento e decisao fundamentada no
prazo de 2 (dois) dias.

6.8. Eventual acolhimento do recurso importara
apenas a invalidagdo dos atos ndo suscetiveis de
aproveitamento.

6.9. 0 resultado do julgamento do (s) recurso (s)
serd (8o) divulgado (s), no site da Prefeitura
Municipal de Suzano Diario Oficial.

7. DAS DISPOSIQOES FINAIS

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE SUZANO garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.suzano.sp.gov.br/web/imprensaoficial
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7.1. Apbs anélise de toda a documentacdo e
decididos os recursos interpostos, o Municipio, por
intermédio da Secretaria Municipal de Assisténcia
e Desenvolvimento Social - SMADS, fara divulgar a
lista da (s) Entidade (s) ou Organizacao (es) da
Sociedade Civil credenciada (s), para fins de
celebragcao de Termo de Fomento, nos termos da
Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014.
7.2. A Comissdo Técnica de Selecdo realizara
visita técnica “in loco”, para verificagdo das
condicoes de atendimento, como condig¢do prévia
a celebracdo do Termo de Fomento com a entida-
de ou organizacao social credenciada.

7.2.1. A visita para verificagdo das condi¢des de
atendimento sera realizada por pelo menos 3
(trés) membros da Comissdo Técnica de Selecao,
mediante comunicado a entidade credenciada
com antecedéncia de, no minimo, 1 (um) dia.
7.2.2. Da visita, sera elaborado Relatério que sera
assinado pelos membros da Comissao Técnica de
Selecao que a realizaram, concluindo pela viabili-
dade ou ndo da celebragdo do Termo de Fomento,
mediante parecer fundamentado.

7.3. A entidade credenciada sera convocada para,
no prazo de 3 (trés) dias Uteis, comparecer na
Secretaria Municipal de Assisténcia e Desenvolvi-
mento Social - SMADS, situada na Avenida Paulo
Portela, 210 - Jardim Paulista - Edificio CENTRUS
- 2° andar, sala 213, das 09:00 as 16:00 h para
apresentacdo da documentagao estabelecida no
subitem, 4.2, inciso IX, letras de “a@” a “I” deste
Edital.

7.4. A entidade ou organizacao social credenciada
que deixar de apresentar qualquer dos documen-
tos estabelecidos no subitem, 4.2, inciso IX, letras
de “a” a “I”, no prazo estabelecido no item 7.3,
perdera o direito a celebragao da parceria.

7.5. Da decisé@o de indeferimento da documenta-
¢ao cabe recurso no prazo de 2 (dois) dias.

7.6. A Comissado Técnica de Selegdo encerrara os
seus trabalhos e encaminhard o procedimento a
Secretaria Municipal de Assisténcia e Desenvolvi-
mento Social - SMADS, para adogao das seguintes
providéncias:

a) indicagdo expressa da existéncia de prévia
dotacao orgamentéria para execucao da parceria;
b) emissdo de parecer juridico do 6rgao responsa-
vel pela consultoria juridica da Administracdo
Pdblica acerca da possibilidade de celebracdo da
parceria;

¢) emissdo de parecer do 6rgao técnico, observa-
do o disposto no artigo 35, V da Lei Federal n°
13.019/2014;

d) demonstracao de que os objetivos e finalidades
institucionais e a capacidade técnica e operacio-
nal da organizacdo da sociedade civil foram
avaliados e sdo compativeis com o objeto;

e) aprovacéo do Plano de Trabalho pela Secretaria
Municipal de Assisténcia e Desenvolvimento
Social - SMADS.

Edicao N° 130 - 14 de julho de 2018.

7.7. A entidade cuja documentacao for deferida
serd considerada habilitada e sera convocada
para, no prazo de 5 (cinco) dias, comparecer na
SMADS, para assinatura do Termo de Fomento.
7.8. O Termo de Fomento a ser firmado terd
vigéncia de um ano.

7.9 As despesas decorrentes deste credencia-
mento correrdo pelas dotagdes orcamentarias No.
02.22.08.244.4000.2476.3.3.50.39.

8. DOS ANEXOS:

8.1. ANEXO | - Modelo de Oficio de solicitacado de
credenciamento.

8.2. ANEXO Il - Modelo de declaracao de apresen-
tacao dos documentos elencados no subitem, 4.2,
inciso IX, letras de “a” a “I”

Suzano, 10 de julho de 2018

Fatimo Aparecido Rodrigues - Secretario Munici-
pal de Assisténcia e Desenvolvimento Social

ANEXO | - MODELO DE OFICIO OFICIO N°
/2018 Suzano, de de 2018

Senhor Secretario Municipal de Assisténcia e

Desenvolvimento Social, Em atencao ao Edital de

Credenciamento SMADS n° 01/2018 vimos a

presenca de Vossa Exceléncia para solicitar o

credenciamento da Entidade / Organizagdo da

Sociedade Civil,
, CNPJ n°

situada na rua/av

N° Bairro em Suzano/ SP,

para estabelecimento de uma parceria entre o
Municipio, por meio da Secretaria Municipal de
Assisténcia e Desenvolvimento Social - SMADS,
para promovermos dentre outras, acdes através
de cursos, capacitagdes e oficinas, visando a
reinsercao familiar, comunitaria € ao mercado de
trabalhos de jovens, adultos, idosos e familias que
utilizam espacos publicos como forma de moradia
e/ou sobrevivéncia.

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos
protestos de estima e consideracao. Respeitosa-
mente (Dirigente da Entidade) Nome completo
CPF

llmo. Sr. Fatimo Aparecido Rodrigues D.D. Secre-
tario Municipal de Assisténcia e Desenvolvimento
Social

ANEXO Il - MODELO DE DECLARAGAO DE APRE-
SENTACAO DOS DOCUMENTOS ELENCADOS NO
SUBITEM, 4.2, INCISO IX, LETRAS DE “A” A “L".

MODELO DECLARAGAO

, (representante legal) da Entida-
Organizacao da  Sociedade  Civil
CPF n°

declaro para os devi-
dos fins que apresentarei os documentos estabe-
lecidos no subitem, 4.2, inciso IX, letras de “a” a
“l”, conforme item 4.2, como condicdo para

de /

celebracado do Termo de Fomento, de acordo com
o Edital de Credenciamento SMADS n° 01/2018.
Suzano, de de

Assinatura Carimbo Identificacao

FATIMO APARECIDO RODRIGUES
Secretario Municipal de Assisténcia e Desenvolvi-
mento Social de Suzano

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE

DIRETORIA DE ATENCAO A
SAUDE

EDITAL DE CHAMADA PUBLICA JUNTO A
SECRETARIA _MUNICIPAL DE_SAUDE N°
01/ATENCAO A SAUDE/2018/SMS

A Prefeitura Municipal de Suzano, por inter-
médio da Secretaria Municipal de Salde -
SMS, com esteio na Lei Municipal n° 5.062,
de 20 de abril de 2017, torna publico o
presente Edital de Chamamento Pdblico,
visando o apoio de pessoas fisicas e juridicas
a 12 Caminhada para Conscientizagdo da
Prevencdo e do Diagndstico Precoce do
Cancer de Mama.

O Edital podera ser adquirido sem custo no
sitio da Prefeitura Municipal de Suzano:
www.suzano.sp.gov.br ou mediante a grava-
¢do em CD-R que deve ser trazido pelo
interessado, devendo este comparecer na
Secretaria Municipal de Sadlde, situada no
Centro Unificado de Servigos, com endereco
na Av: Paulo Portela, 210, no bairro Jardim
Paulista, no horéario das 09:00 as 16:00, de
segunda a sexta-feira, até o dia 14.09.2018.

Renato Swensson Neto - Secretario Munici-
pal Interino de Salde

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE SUZANO garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.suzano.sp.gov.br/web/imprensaoficial
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